
12/01/2021 SEI/MMA - 0674061 - OFÍCIO

file:///C:/Users/60701595191/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/YQXV3YRX/OFICIO_0674061.html 1/4

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA EXECUTIVA

 
  

OFÍCIO Nº 78/2021/MMA

Brasília, 11 de janeiro de 2021.

Ao Senhor

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

Ministro-Subs�tuto

Tribunal de Contas da União

Setor de Administração Federal Sul - SAFS Quadra 4 Lote 1

70042-900 Brasília/DF

 

Assunto: Representação referente ao OFÍCIO 72338/2020-TCU/ TC 001.760/2020-3

 

Senhor Ministro,

 

1. Cumprimentando-o, faço referência ao O�cio 72338/2020-TCU/SEPROC, Processo TC 001.760/2020-3, que solicita
informações sobre a execução orçamentária do órgão em 2019, bem como da Ação 20G4, além de se manifestar sobre os possíveis reflexos
nas a�vidades finalís�cas do órgão e demais entes ambientais.

2. Neste contexto apresentamos os esclarecimentos a seguir:

3. No que tange ao item 11, que engloba a execução orçamentária de todo o Ministério do Meio Ambiente, incluindo a
administração indireta e os fundos geridos pelo Órgão, a tabela não excepcionaliza, do valor da "Dotação Atual", os montantes alocados
para o Programa "0999 - Reserva de Con�ngência". Essa programação tem definição legal nos seguintes termos:

...permi�da para a União no art. 91 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em atos das demais esferas de
Governo, a ser u�lizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao disposto no
art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

4. É de suma importância, durante o cálculo do percentual executado por uma Unidade, excluir, do valor da "Dotação Atual", o
montante desse Programa, uma vez que ele não é passível de ser empenhado pelas unidades que o possuem. Na prá�ca, sob o aspecto
orçamentário, trata-se de uma dotação apenas virtual, pois não é passível de ser executada.

5. Assim, segue tabela feita com os mesmos parâmetros do item 11 da Diligência, variando somente no sen�do de excetuar o
valor da Reserva de Con�ngência da coluna de "Dotação Atual":

Tabela 1 - Execução orçamentária do MMA, 2015 a 2020 (R$)

6. Pode-se observar que o valor da Reserva de Con�ngência tem peso relevante no cálculo do percentual executado pela
unidade, uma vez que apresenta montantes significa�vos, especialmente a par�r de 2017, tendo seu valor máximo ocorrido em 2019.

7. No caso do item 14, que trata da execução orçamentária do Ibama, será apresentada tabela construída com a mesma lógica
dada ao Ministério, ou seja, excetuando-se da Dotação Atual o valor da Reserva de Con�ngência:

Tabela 2 - Execução orçamentária do Ibama, 2015 a 2020 (R$)
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8. De forma análoga à análise das contas do MMA, a exclusão da dotação vinculada ao programa Reserva de Con�ngência na
Unidade Orçamentária do Ibama gera significa�va mudança no percentual executado, elevando o resultado de 82,3% para 98,2%, no
exercício de 2020.

9. Para o item 17, que avalia o desempenho do ICMBio, será feita a mesma sistemá�ca dos casos anteriores. Segue tabela:

Tabela 3 - Execução orçamentária do ICMBio, 2015 a 2020 (R$)

10. No caso do ICMBio, o Programa Reserva de Con�ngência recebe dotação somente nos exercícios de 2017 e 2020. No caso de
2017, o valor do Programa é bastante considerável. Ao se excetuar da Dotação Atual o montante alocado em tal programação, o percentual
de execução passa de 76,9% para 91,3%.

11. Em relação ao item 25 da Diligência, conforme pode ser evidenciado na tabela abaixo, que retrata a execução orçamentária
da Administração Direta do Ministério do Meio Ambiente, o programa Reserva de Con�ngência gera um impacto baste considerável na
Unidade. Em todos os exercícios analisados, ao se excluir da Dotação Atual o valor do referido programa, há um expressivo crescimento no
percentual executado.

Tabela 4 - Execução orçamentária do MMA-Administração Direta, 2015 a 2020 (R$)

12. Especialmente o ano de 2019 demanda uma avaliação bastante criteriosa, pois apresenta uma situação em que a dotação do
Programa Reserva de Con�ngência excede em R$ 55,1 milhões o montante que soma todo o restante da programação da Unidade. Quando
é feita a excepcionalização, a execução sobe de 37,7%, para 84,3%. Esse novo percentual supera a média dos exercícios anteriores, que foi
de 82,8% (no critério onde a Reserva de Con�ngência é deduzida).

13. Ainda em relação ao exercício de 2019, cabe mais uma importante consideração, que está vinculada aos montantes alocados
nas ações para o pagamento de Pessoal A�vo, Aposentados e Pensionistas, além da Contribuição da União e dos Bene�cios aos servidores.
Tais programações somam um valor de Dotação Atual de R$ 137.614.606,00, contra um empenho de R$ 129.078.615,62. Sendo assim,
houve uma não execução de R$ 8.535.990,38, em despesas que têm caráter obrigatório, mas que estão limitadas pela folha de pagamento
dos servidores e pensionistas registrados no Órgão.
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14. Feita essa consideração, a tabela abaixo retrata o resultado da execução em 2019, para a Administração Direta (sem as
vinculadas) do MMA, excetuando-se da Dotação Atual, além do valor do Programa Reserva de Con�ngência, as sobras de dotações para
Pessoal, Contribuição da União e Bene�cios aos Servidores:

Tabela 5 - Execução orçamentária do MMA-Administração Direta, 2019 (R$)

15. Quanto a Ação 20G4 as considerações a seguir visam esclarecer as eventuais dúvidas rela�vas a execução orçamentária no
exercício de 2019.

16. A execução observada em 2019 resultou de alterações na estrutura regimental do MMA e no arranjo de governança do
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima - FNMC, o que não permi�u a aprovação imediata de novos projetos naquele exercício. Em 2020,
o FNMC passou a contar com a nova composição do seu Comitê Gestor, com base no Decreto nº 10.143, de 28 de novembro de 2019, que
alterou o Decreto nº 9.578, de 28 de novembro de 2018. Os novos representantes foram designados pela Portaria MMA nº 113, de 16 de
março de 2020, e suas atualizações posteriores.

17. Em 15 de julho de 2020, foi realizada a 27ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor, por meio de videoconferência, em razão da
pandemia de Covid-19. Na reunião, o colegiado aprovou o Plano Anual de Aplicação de Recursos – PAAR 2020, a par�r de proposição do
Ministério do Meio Ambiente, que contou com a contribuição dos membros do Comitê Gestor. A aprovação do Plano pelo colegiado era
condição necessária para a des�nação dos recursos do FNMC para o fomento a novos projetos.

18. Com a aprovação do PAAR, foram des�nados R$ 232.847.282 do orçamento do Fundo Clima de 2020, na modalidade
reembolsável, para transferência ao BNDES, agente financeiro oficial do FNMC. O recurso foi alocado pelo banco para aumentar a oferta de
crédito, com ênfase nas áreas de saneamento, resíduos sólidos e qualidade ambiental urbana, entre outras. Também foram liquidados
outros R$ 348.709.939 de recursos empenhados ao BNDES em 2019, elevando para aproximadamente R$ 580 milhões as inversões para
financiamento reembolsável do Fundo Clima.

19. Na modalidade não reembolsável (Ação 20G4 - Fomento a Estudos e Projetos para Mi�gação e Adaptação à Mudança do
Clima), em 2020 foram empenhados R$ 6.207.228 para o projeto Lixão Zero Rondônia, aprovado pelo Comitê Gestor na sua 28ª Reunião
Ordinária, realizada em 22/10/2020, o que corresponde a uma execução de 100% do orçamento disponível. O projeto será executado na
forma de contrato de repasse, tendo um consórcio público intermunicipal como proponente e a CAIXA como ins�tuição mandatária. O
projeto deve eliminar todos os lixões em a�vidade em Rondônia, servindo como exemplo para a Amazônia e outras regiões do Brasil. Esse
inves�mento alia a questão do clima, por conta da redução de emissões de gases de efeito estufa, com a melhoria da qualidade de vida da
população, já que o saneamento e a gestão do resíduos sólidos têm impacto direto para a sociedade.

20. Portanto, a despeito da variação na execução orçamentária na Ação 20G4 em 2019, naquele ano houve a execução de R$
348.709.939, des�nados a operações de crédito para fomentar projetos relacionados a mi�gação e adaptação à mudança do clima, por
meio do BNDES. Em 2020, houve a recomposição do Comitê Gestor e a retomada do inves�mento de recursos não reembolsáveis alocados
na Ação 20G4, com execução de 100% do orçamento nessa modalidade, o que demonstra, portanto, não haver qualquer prejuízo ou
inexecução dos obje�vos almejados pela referida ação.

21. Esta Secretaria Execu�va permanece à disposição para esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

 

LUIS GUSTAVO BIAGIONI
Secretário Execu�vo

 

 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, sala 600 - Telefone: (61) 2028-1182 
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Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Biagioni, Secretário-Execu�vo, em 11/01/2021, às 19:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0674061 e o código CRC 34D0B74A.
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